
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 077/2021 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

 
O MUNICÍPIO DE TABAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 37.464.997/0001-40, com sede administrativa na  Prefeitura Municipal de Tabaporã, Avenida Comendador José 
Pedro Dias, n.º 979, , na cidade de Tabaporã-MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, o senhor 
SIRINEU MOLETA, portador do portador do RG nº MG-12.223.800 SSP/MG e CPF nº 505.657.109-15, residente e 
domiciliado na Rua José Carlos Moreira, s/n°, Centro, município de Tabaporã/MT, doravante denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa A. GOMES DE MENEZES EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.931.759/001-41, com sede na Rodovia MT 320, nº 865 – Setor Norte – Bairro Residencial Cidade Alta – CEP. 78.500-
000, no Município de Colíder – MT, neste ato, representada pelo seu proprietário o Sr. Adair Gomes de Menezes 
brasileiro, Solteiro, Empresário, portador da Cédula de identidade RG. 678890 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 
604.417.417-91, residente e domiciliado na Rua Veríssimo Caetano, n° 1029 – Setor Sul – Bairro Sagrada Família – CEP. 
78.500-000 – no Município de Colíder – MT, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na 
forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei complementar 123/2006, Lei complementar 147/2014, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Tabaporã, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições 
seguintes. 
 

1. DO OBJETO 

 
Objeto: A presente Ata tem por objetivo REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
POÇO TUBULAR PROFUNDO PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA COORDENAÇÃO E SANEAMENTO BÁSICO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE TABAPORÃ – MT, conforme o 
Termo de Referencia ANEXO – I do Edital. 
 
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2021 para Registro 
de Preços e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado. 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

4. DO PREÇO E PAGAMENTO 

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão publicados no Diário 
oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: www.tabapora.mt.gov.br 

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor 
do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 
oportunidade de negociação. 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvado a 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 



4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo 
Órgão Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre 
mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 

4.5. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura perante este 
Município de Tabaporã/MT, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital. 

4.6. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital e comprovada a 
manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para 
o efetivo pagamento, que ocorrerá entre os dias 20 e 30 do mês subsequente ao recebimento definitivo dos produtos. 

4.6.1. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário/Transferência em conta 
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 
ser efetivado o crédito. 

 5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 
5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITEM: 
 

LOTE 01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 

Item Material 
Material 

Tce 
Descrição Unidade  Quant.  Valor Unitário  Valor Total  

1 102442 347550-6    

Prestação de Serviço em Poço Tubular 
– Do Tipo Perfuração de Poço com 
Profundidade de ate 250 METROS, 
com Fornecimento de Bomba e Demais 
Equipamentos necessário para a 
Execução do Serviços. 

UN  02 
R$: 

130.257,25 
R$: 260.514,50 

 
Total R$: 260.514,50  

 (Duzentos e sessenta mil, quinhentos e quatorze reais e cinquenta centavos). 

 
5.3. As especificações, quantidades e valores unitários estão descritos na tabela abaixo: 
 

DETALHAMENTO DE VALORES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR COM 
ESTIMATIVA DE 200 MTS DE PROFUNDIDADE. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO / MATERIAL UNID. Qtde. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

A Perfuração de Poço tubular 

1 Deslocamento,  montagem,desmontagem, instalação de equipamentos e canteiro de obras  de  Perfuratriz  

Rotopneumatica ou simnilar e seus periféricos compreendendo:   

1.1 

Canteiro de Obras: limpeza e nivelamento do terreno, execução em 

alvearia  de tanques de lama e calhas de circulação de fluido, 

execução de base de contreto para instalação de sonda de 

perfuração e acessorios.                                                                                                                         

Instalação de sonda rotativa ou Rotopneumatica  e 

acessorios,bombas e linhas de lama, tanque de água industrial, 

sistema de limpeza de fluido ( Dessareadores, desiltadores e 

Peneiras vibratórias se necessario);                                                                                                                        

ud 2,00 100,00 200,00 



2 Perfuração em sedimentos e rocha decomposta   
 

R$ R$ 

  a - Ø 17.1/2" M 20,00 150,00 3.000,00 

  b- Ø 12.1/4" M 220,00 200,00 44.000,00 

3 
Perfuração  Rotopneumatica com martelo de fundo ( rocha sã )   Ø 6 

" 
M 260,00 200,00 52.000,00 

4 
Fornecimento e instalação de Tubo Sanitario em  AÇO Bitola GSC 

3/6", espessura 4,75 mm 
  

 
R$ R$ 

  a -  Ø 14" M 20,00 130,00 1.560,00 

  b -  Ø 8 " M 12,00 90,00 1.800,00 

5 
Fornecimento e instalação de Revestimento Geomecânico  standard 

(STD)resistencia a tração axial de 85.000 N 
  

 
R$ R$ 

  a- Ø 06" ( 154 mm) espessura parede 7,50 mm  M 240,00 250,00 60.000,00 

6 Fornecimento e aplicação de Bentonita aditiva com CMC  KG 500,00 25,00 12.500,00 

7 
Fornecimento e aplicação  de dispersante a base de tensoativo não 

Iônico (Hexat , Mol 2 ou similar) 
kg 200,00 30,00 6.000,00 

8 Desenvolvimento compressor de ar 985 CFM x 350 PSI com injetor  H 24,00 100,00 2.400,00 

9 

Cimentação do espaco anular constituida de pasta de cimento pura 

(cimento + água) na proporção de 24 litros de agua p/50 kg de 

cimento, podendo acrescentar 3 k de bentonita por 25 kg de cimento 

. Caso a cimentação ocorra a uma profundidade superior a 40 

metros proceder a injeção do cimento com tubo auxiliar e bomba e 

instalar sapata de cimentação no revestimento. Este para não flutuar 

deverá ser preenchido com fluido de perfuração . Aguardar pega por 

48 horas  

M3 4,00 250,00 1.000,00 

10 Laje de protecão sanitaria  (1,50 m x 1,50 m x 0,30 mx0,10m) ud 2,00 200,00 400,00 

B  Montagem de Poço tubular e barrilete    
 

R$ R$ 

1 
Deslocamento,  montagem e instalação de equipamentos  para teste 

de bombeamento e de operação de poço tubular  
ud 2,00 800,00 1.600,00 

2 
Execução de teste bombeamento ( vazão total, incluindo 

recuperação e escalonado) 
H 96,00 60,00 5.760,00 

3 

Análise de água fisico-quimico e bacteriológico conforme TR 

12/SURH/SEMA/MT  e elementos constantes na  tabela 1 da 

referida TR 

ud 2,00 600,00 1.200,00 

4 Desinfecção de poço tubular com bactericida isento de cloro  KG 10,00 20,00 200,00 

5 

Fornecimento e instalação de conjunto Motobomba submersa 

trifásica 220 volts, motor refrigerado a água,  1 cabo de proteção, 30 

m³/h x 120 mca 20 HP, 07 estágios Ø  máximo do  conjunto 144 mm 

, comprimento maximo do conjunto 2.234 mm, saída de recalque Ø  

3" BSP  

ud 2,00 11.126,30 22.252,60 

6 

Fornecimento e instalação de tubo edutor CRI   Ø 3 "( DN 80) 

Mediumplus Type capacidade de instalação de  até 152 metros, 

rosca STTF   x 3 metros   

br 66,00 158,00 10.428,00 

7 
Fornecimento e instalação de Luva  CRI   Ø 3 "( DN 80) Mediumplus 

Type capacidade de instalação de  até 152 metros, rosca STTF     
ud 66,00 28,00 1.848,00 



8 

Fornecimento e instalação de quadro de comando em caixa metalica 

com as seguintes dimenssões: altura- 600 mm, largura-500 

mm,profunidade - 250 mm de  20 HP, padrão APC   completo 220 

Volts , chave compensadora automática,, auto transformador,  

horimetro, amperimetro, comutador voltimetro e amperimetro,relé 

fase e falta de fase, relé termico, relé de tempo (0-30 minutos), para-

raio e automação de boias 

ud 2,00 1.500,00 3.000,00 

9 
Fornecimento e instalação de cabo elétrico submersível PP 

isolamento 1 kV  3 x 16  mm2 
m 240,00 48,00 11.520,00 

10 
Fornecimento e instalação de cabo eletrico PP 3  X 1,5 mm²( relé 

nível superior, inferior e terra) 
m 240,00 12,00 2.880,00 

11 Tubo PVC rosqueavel  Ø 3/4" x 6m ( tubo auxiliar medir Nivel) br 30,00 90,00 2.700,00 

12 Luva PVC rosqueavel  Ø 3/4"  ud 30,00 19,00 570,00 

13 
Tampa de vedação em aço Carbono espessura 1/2"  Ø 8"- Furos: 3 

",3/4 " e 1.1/4"  
ud 2,00 200,00 400,00 

14 Fornecimento e instalação de Cavalete Ø  04" conforme abaixo:   
 

R$ R$ 

14.1 Curva longa  90° F°G° Ø 3 " rosca BSP M/F ud 2,00 38,00 76,00 

14.2 Niple duplo F°G° Ø 3"  rosca BSP M/M ud 8,00 40,00 320,00 

14.3 
Registro (válvula) de esfera passagem plena aço inox  Ø 3" corpo 

monobloco pressão de trabalho de 1000 WOG 
ud 4,00 75,00 300,00 

14.4 
Válvula de retenção horizontal em bronze Ø 3" , extremidade F/F 

rosca BSP  
ud 2,00 150,00 300,00 

14.5 Têe 90º F°G° Ø 3” rosca BSP ud 2,00 300,00 600,00 

14.6 Bucha  de redução F°G° Ø 3"  x 1/2" rosca BSP M/M   
 

R$ R$ 

14.7 Torneira de esfera  Ø 1/2 "   ud 2,00 36,00 250,00 

14.8 Curva 45°F°G° Ø3" M/F ud 2,00 125,00 250,00 

14.9 
Tubo FºGº DN Ø 3, ext 0,50 m rosca BSP M X Flange DN 200 mm x 

4 furos Ø 19 mm 
ud 2,00 R$ R$ 

14.10  Tubo FºGº DN Ø 3" ext 1,70 m rosca BSP M x M ud 2,00 R$ R$ 

14.11 

Hidrômetro tipo Woltmann Horizontal DN 80 mm (3") Vazão Mínima 

1,2 m³/h Vazão Nominal 40 m³/h Vazão Máxima 80 m³/h . 

Extremidade Flange 200 mm x 4 furos Ø 19 mm 

ud 2,00 1.600,00 3.200,00 

C Relatorio Final/ Outorga Subterranea    
 

R$ R$ 

15 

Relatório Final : Perfil construtivo poço tubular/ ensaio de 

bombeamento e interpretação, relatorio fotografico, ART de 

responsavel tecnico pela perfuração e montagem de poço tubular e 

ensaio de bombeamento 

ud 2,00 3.000,00 6.000,00 

 
R$: 

260.514,50 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 



11. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Obras 

Unidade Orçamentária: 003 – Coordenadoria de Saneamento Básico 

Função: 17 – Saneamento 

Sub-Função: 512– Saneamento Básico Urbano 

Programa: 0015 Promover a Qualidade de vida 

Projeto Atividade: 2099- Manutenção com Saneamento Básico 

Elemento de Despesas: 33.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 

RED./Código: 

Sub Eleme: 

Fonte: 100 – Recurso Próprio 

Conta Bancária: 
 

14. DO FORO 

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o foro 
da Comarca de Tabaporã/MT. 

14.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços 
que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e 
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação. 
 

 
 
 

Tabaporã/MT, em 24 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

Município de Tabaporã/MT 
SIRINEU MOLETA 
Prefeito Municipal 

 A. GOMES DE MENEZES EIRELI – ME 
CNPJ Sob n° 10.931.759/0001-41 

Adair Gomes de Menezes 
Detentora da Ata 

 
 
 
 
 
 

  

Karina Rodrigues Dos Santos 
CPF n° 015.925.881-23  

Testemunha 

 Alessandra Ferreira da Silva  
CPF Sob n° 867.398.751-20 

Testemunha 

 


